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SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO N.° 6.378, de 14 de julho de 2005.

publicação.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DA

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os
artigos 1o e 2o , da Lei n° 4.572, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) para dar atendimento ao disposto no
artigo 1o, da Lei n° 4.572, de 06 de julho de 2005, para reforço da seguinte
dotação orçamentária:
Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM

RECURSOS VINCULADOS - FMS

1202-1030101072.070 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO
COM RECURSOS DA UNIÃO - PABA/ARIÁVEL -
INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -
SAÚDE BUCAL

3.3.9.0.39.50.00.00 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICOS E
LABORATORIAIS (001457) R$20.400,00
SOMA R$20.400,00

Art. 2o - Servirá como recurso ao crédito aberto pelo artigo
1o, o valor repassado pelo Ministério da Saúde ao Município, conforme
demonstrativo em anexo R$20.400,00

SOMA R$ 20.400^00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 14 de julho de 2005.
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